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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

Matéria: Anteprojeto de Lei nº 31/2011
Ementa: Autoriza doação de imóvel para construção da Empresa de Produtos Alimentícios B.M. Alimentação Ltda. 
Autoria: Vereador João Pena Rodrigues
Relatório: A proposição em análise, conforme art. 203, RI, tem em vista sugerir à autoridade competente a doação de um imóvel a ser destinado à construção da sede própria da Empresa de Produtos Alimentícios B.M. Alimentação Ltda. Não vem acompanhada de justificativa 

Presentes os Vereadores: Milton Luiz Saraiva, Caio Márcio Dutra Teixeira e Reginaldo Pereira de Souza. Presentes também na reunião o Vereador Marcelo Pires Rodrigues, o Secretário de Planejamento Luiz Márcio Cunha Machado e o Secretário de Administração Leonardo Lima Braga.  
Fundamentação:
Distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para emitir parecer sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade (art. 108, I, RI) a CLJ concluiu que é lícito ao Município fazer doação de bem imóvel desafetado do uso público, desde que a legislação local não estabeleça impedimento ou restrição especial. Vê-se que sugere doação de imóvel público a pessoa jurídica sem esclarecer se terá ou não finalidade lucrativa, mas com objetivo de incentivar construção para atividades particulares de interesse local conveniente à comunidade. Com isso, oportunamente será justificado o interesse público. O Anteprojeto prevê cláusula de reversão que não permite deixar o interesse público desguarnecido e está apto a ser aprovado.
Dada a pertinência do tema e a possibilidade de encaminhamento da idéia ao Prefeito Municipal pela via da indicação, que é instrumento hábil posto à disposição do Poder Legislativo para o desempenho de atividade de assessoramento do Governo local, é assim conceituada por Hely Lopes Meirelles:

“Função de assessoramento – a função de assessoramento da Câmara ao Prefeito se expressa através de indicações, aprovadas pelo Plenário. A indicação é mera sugestão do Legislativo ao Executivo para a prática ou abstenção de atos administrativos de competência exclusiva do prefeito. Não obriga o Executivo, nem compromete o Legislativo. É ato de colaboração de ajuda espontânea, de um órgão a outro. Como simples lembrete, a indicação não se traduz em interferência indébita do Legislativo. É, todavia uma função de colaboração da Edilidade para o bom governo local, apontando medidas e soluções administrativas, muitas vezes não percebidas pelo Executivo, mas pressentidas pelo Legislativo como de alto interesse para a comunidade”.       

Conclusão:

Sendo assim, este Relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do anteprojeto de Lei nº 31/2011, para sugerir ao Executivo a doar imóvel à Empresa de Produtos Alimentícios B.M. Alimentação Ltda.
Sala das Reuniões, 16 de junho de 2011.
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